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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

INDICAÇÃO

		O vereador FLAVIO HABITZREITER, da Bancada do PP, com o apoio dos vereadores que abaixo subscrevem, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art. 204 do Regimento Interno, a presente indicação ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando estudo de viabilidade com o objetivo de designar uma equipe própria ou terceirizada para realizar, mensalmente, a coleta de entulhos nos bairros de Três Passos.
A presente solicitação tem por base a constatação de que, mesmo com a presença de contêineres particulares em alguns pontos da cidade, muitas vezes eles não são suficientes para atender à demanda da população, o que gera acúmulo de resíduos em vias públicas, terrenos baldios e calçadas.
A implementação de um cronograma fixo de coleta por bairros, com divulgação antecipada, traria mais eficiência ao serviço, ajudando a manter a cidade limpa, evitar a proliferação de pragas e melhorar a estética urbana. Além disso, a terceirização dessa atividade pode representar economia e otimização dos recursos públicos, conforme estudo de viabilidade técnica e financeira.
Considerando que tal medida trará mais praticidade, conforto e segurança à população, além de promover uma melhoria na qualidade dos serviços urbanos, entende-se como pertinente a adoção dessa sugestão pela Administração Municipal.
Essa medida visa garantir um serviço público mais eficaz e comprometido com o bem-estar coletivo, reforçando o compromisso do Município com a saúde pública e a qualidade de vida dos cidadãos.

	
Três Passos, 14 de maio de 2025.


Flavio Habitzreiter 
Vereador da Bancada do PP



Luis Costa		           	Luis da Silva
Vereadores da Bancada do PP
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